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A Sra. Marina Novaes (SMDHC) iniciou a reunião cumprimentando a todos, e 

comunicando que a Moção de Repúdio a qualquer limitação do conceito de trabalho 

escravo já está no site. 

Disse também que o Secretário Rogério Sotilli irá pactuar com os Secretários das 

Secretarias Municipais as ações envolvidas no Plano Municipal. 

Falou que o Decreto 40.232/2001 que dispõe sobre a obrigatoriedade do poder 

público municipal a prestar atendimento a população de rua da cidade de São Paulo, 

vai ser discutido pelo Comitê Pop Rua para consideração para a inclusão de vítimas de 

trabalho escravo e do tráfico de pessoas no artigo 5º, inciso II. 

A Dra. Silvana Abramo (AMATRA) fez informes da reunião da CONATRAE, e todos e 

todas aprovaram que ela seja a representante da COMTRAE. 

Roque (CAMI) compartilhou que foi entregue o anti projeto da lei de migrações. 

Sobre o Plano Municipal, todas as pessoas presentes concordaram com a inclusão 

do texto ͞tƌaďalho esĐƌavo, tƌáfiĐo de pessoas e Ƌuestões Đoƌƌelatas͟, e expliĐaƌ no 

preâmbulo que se trata de fenômenos interdependentes e não distintos.   


